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Mensagem no 098/2021, de 30 de setembro de 2021

Senhora Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa. por
intermédio de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Municipio, em
caráter de URGÊNC|A URGENTi§SltulA, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe
sobre a ratificaçâo da doação de um imóvel pertencente ao Município de ltaitinga/CE
para Empresa TOTAL PAPÉ§ INOUSTRIA E CotlÉnctO EIRELI - HE, aprovado
através da Resolução no AMn021, do Conselho de Desenvolvimento Econômico do
Municipio de ltaitinga, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Conselho de Desenvolvimento Econômico
aprovou, através de Resolução no A04|2A?1., a doação de um terreno para
instalaçáo da Empresa TOTAL PAPÉ|S INOUSTRIA E COmÉRClo EIRELI - lrE,
conforme segue em anexo.

CONSIDERANDO que a instalação da empresa acima mencionada
gerará cerca de 60 vagas de empregos diretos no MunicÍpio.

CONSIDERANDO, ainda, que a doação foi feita na gestâo passada,
conforme protocolo de intençÕes que segue anexo, e que a empresa ainda não
havia iniciado suas atividades no Municipio, resolve-se ratificer a doaçâo por
meio desta lei.

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse público
devidamente iustiÍicado, solicito quê o presente Proleto seja apreciado e
votado, estou certo de que a presente proposição merecerá melhor
acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade
estima e consideração.

renovo a V e aos seus ilustres pares, votos de

Anais

Exma. Sra
Vereadora Antônia Bessa Cavalcante
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-GE
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Proieto de Lei no OQÍ de 30 de setembro de 2021

DispÕe sobre a ratificaçâo da doação de

um imóvel pertencente ao Município de

Itartinga/CE para Empresa TOTAL PAPÉ|S
INDÚSTRIA E COMÉNCIO EIRELT . XTE,

aprovado através da Resoluçáo no

004/2021, do Conselho de

Desenvolvimento Econômico do Municipio

de ltaitinga, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei;

Art ío. Fica ratificada a doaçâo de dois t6rreno§, B€ndo o prímeiro bem imóvel.

um terreno urbano de formato irregular, srtuado nesta Cidade e Comarca de ltaitinga-

CE, localizado no lado impar da Rua José de Abreu Pita Pinheiro, Bairro Gereraú. com

uma área total de 7.963,53m', distando 210,26m para o lado par da Rua Francisco
Nunes, no sentido oestelleste, com as seguintes medidas e confrontaçôes. AO
NORTE (Írente), por onde mede 35,86m, limítando-se com Rua José de Abreu Pita

Pinheiro; AO SUL (fundos). por onde mede 35 S6m,limitando-se com tenas de
propriedade do Sr Joâo Américo da Silva, conforme matricula N.o 4679 desta
serventia, AO LESTE (lado direito), por onde mede 222,05m, limitando-se. antes.
com terreno de propriedade de Eletroposte lndústria de Pré-moldados Ltda., hoje,

com teneno de propriedade da empresa FORPACK lndústria de Embalagens Flexíveis
Ltda - EPP, conforme matrícula No 10.179 desta serventia e AO OESTE {lado
esquardo), por onde mede 222,Mm, hmitando-se com terreno desdobrado de
propriedade do Município de ltaitinga. Sendo o segundo bem imovel. um teneno
urbano de formato irregular, situado nesta Cidade e Comarca de ltaitinga-CE, com
frente para o lado ímpar da Rua José de Abreu Pita Pinheiro, Bairro Gereraú, com
uma área total de 12.170,76mr, distando 156.26m para o lado par da Rua Francisco
Nunes, no sentido oestelleste, com as seguintes medidas e confrontaçÕes: AO
NORTE (Írente), partindo do ponto P-1 com ângulo interno 670, indo até o ponto P-2
com àngulo 1130, no sentido oeste/leste, por onde mede 54,00m, com a já citada Rua
Josê de abreu Pita Pinheiro; AO LESTE (lado direito), partindo do ponto P-2 com
ângulo intemo 113 . indo até o ponto P-3 com ângulo 660, no sentido norte/sul, por
onde mede 221,15m, com terreno desmembrado de propriedade da empresa
FORPACK lndústria de Embalagens Flexíveis Ltda e AO SUL (fundos), partindo do
ponto P-3 com ângulo interno 660, indo até o ponto P-4 com ângulo 114o, no sentrdo
testeloeste, por onde mede 54,00m, antes com tenas de propriedade dê Faustino
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Geraldo Lima, hoje terras do Sr. João Amêrico da Silva. conforme matricula N o 4679.
CRI e AO OESTE (lado esquerdo), partindo do ponto P-4 com ângulo intemo 114o,

indo até o ponto P-1 com ângulo 67', no sentido sul/norte, por onde mede 222,A5m.
com teneno remanescente de propriedade do Município de ltaitinga-CE, pessoa
jurídica de díreito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.o 41.563.62810001-82,
estabelecido no Prêdio da Prefeitura, localizado na Avenida Coronel Virgílio Távora,
N.o 1710 - Bairo Antônio Miguel, CEP.61.880-000, nesta cidade de ltaítinga-CE,
cujos imóveis estâo registrados sob as matrículas. a saber: N.o 162ZAV-i2 em
17.05.2019 e N.o í0179r4V-04, em 07.10.2019, totalizando uma área de
20.í&1,29mr, conforme 10 e 20 Ofício da Comarca de ltaitinga-CE - Registro
lmobiliário - Livro 2 - Registro Geral, para a instalação da empresa TOTAL PAPÉ|S
INDÚSTRIA E COirÉRCtO EIRÊL| - ilE, empresa individual de responsabitidade
limitada (de natureze empreserial), com nome de fantasia BACARIN PAPÉIS, inscrita
no CNPJ/MF 31 793.476/0001-50, sediada na Rua Almir Lopes, n o 500 CEP: 61 760-
000, Baino Jabuti, Municipio do Eusébio-CE.

Art T. A empresa Beneficiária deverá seguir, rigorosamente, todas
ascondiçÕes elencadas a Resoluçáo no 00412021, do Conselho de Desenvolvimento
Econômico do Muniopio de ltaitinga.

Paragrafo único. O nâo cumprrmento do estabelecido na Resolução
acanetará na revogação da doação do imovel

Art 30. Os casos omissos na presente Lei serâo regulamentados através de
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Ar[ 40. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Munícipal de ltaitinga-C aos 30 dias do mês de setembro de
2021

Anais
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CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
LEI i'UNICIPAL NO 668, DE í5 DE JANEIRO DE 202í

J

RESoLUÇÃo No oog2o21

Aprova a doação de um imovel de

propriedade do MUNICiPIO DE ITAITINGA, a

sêr firmado com a EIUIPRESA TOTAL

PAPÉIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

- ilE no município de ltaitinga/CE

O CONSELHO DE DESENVOLVIilIENTO ECONÔMICO DE ITAITINGA - CDE,

em sua Reuniâo Ordinária de 27 de julho de 2021, no uso de suas atribuiçÕes

legais e estatutárias, artigo 70, da Lei Municipal, N.o 668, de 15 de janeiro de

2021

RESOLVE:

Art. 10. Aprovar a doação de dois terrenos, sendo o primeiro bem imovel: um

terreno urbano de formato irregular, situado nesta Cidade e Comarca de ltaitinga-

CE, localizado no lado impar da Rua José de Abreu Pita Pinheiro, Bairro

Gereraú, com uma área total de 7.963,53m', distando 210,2ôm para o lado par

da Rua Francisco Nunes, no sentido oeste/leste, com as seguintes medidas e

confrontaçÕes: AO NORTE (frente), por onde mede 35,86m, limitando-se com

Rua José de Abreu Pita Pinheiro; AO SUL (tundos), por onde mede

35,86m,limitando-se com terras de propriedade do Sr. Joáo Américo da Silva,

conforme matrícula N.o 4679 desta serventia; AO LESTE (lado direito), por

onde mede 222,05m, limitando-se, antes, com terreno de propriedade de

Eletroposte lndústria de Pré-moldados Ltda., hoje, com terreno de propriedade

da empresa FORPACK lndústria de Embalagens Flexíveis Ltda - EPP, eonforme

matrícula No 10.179 desta serventia e AO OESTE (lado esquerdo), por onde

mede 222,Mm, limitando-se com terreno desdobrado de propriedade do

Municipio de ltaitinga. Sendo o segundo bem imovel: um teneno urbano de
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formato irregular, situado nesta Cidade e Comarca de ltaitinga-CE, com frente

para o lado ímpar da Rua Josê de Abreu Pita Pinheiro, Bairro Gererau, com uma

área total de 12.170,76m', distando 156,26m para o lado par da Rua Francisco

Nunes, no sentido oeste/leste, com as seguintes medidas e confrontaçÕes: AO

NORTE (Írenta), partindo do ponto P-1 com ângulo interno 670, indo até o ponto

P-2 com ângulo 1130, no sentido oeste/leste. por onde mede 34,00m, com a já

citada Rua José de abreu Pita Pinheiro; AO LESTE (lado direito), partindo do

ponto P-2 com ângulo interno 1 13o, indo até o ponto P-3 com ângulo 660. no

sentido norte/sul, por onde mede 221,15m, com terreno desmembrado de

propriedade da empresa FORPACK lndústria de Embalagens Flexiveis Ltda e

AO SUL (fundos), partindo do ponto P-3 com ângulo interno 660, indo até o

ponto P-4 com ângulo 1140, no sentido leste/oeste, por onde mede 54,00m,

antes com terras de propriedade de Faustino Geraldo Lima, hoje terras do Sr.

João Américo da Silva, conforme matrlcula N.o 4679, CRI e AO OESTE (lado

esquerdo), partindo do ponto P-,4 com ângulo interno 1140, indo até o ponto P-

1 com ângulo 670, no sentido suUnorte, por onde mede 222,05m, com terreno

remanes@nte de propriedade do Municipio de ltaitinga-CE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.o 41.563.628/0001-82,

estabelecido no Predio da Prefeitura, localizado na Avenida Coronel Virgilio

Távora. N.o 1710 - Bairro Antônio Miguel, CEP. 61.880-000, nesta cidade de

Itaitinga-CE, cujos imoveis estão registrados sob as matrículas, a saber: N.o

1622lAV-12 em 17.05.2019 e N.o í0179rAV-04, em 07.10.2019, totalrzando uma

área de 20.134,29mr, conforme 10 e 2o Ofício da Comarca de ltaitinga-CE -
Registro lmobiliário - Livro 2 - Registro Geral, para a instalação da empresa

TOTAL PAPÉ|S INDUSTRIA E COMÉRCIO EIREL| - ME, empresa individuat

de responsabilidade limitada (de natureza empresarial), com nome de fantasia

BACARIN PAPÉIS, inscrita no CNPJ/MF 31 .793.47610001-50, sediada na Rua

Almir Lopes, n.o 500, CEP. 61.760-000, Bairro Jabuti, Município do Eusébio-CE

observando-se as seguintes condiçÕes:

l. DO OBJETIVO DA ENTIDADE EiiPRESARIAL: Atuar no desenvolvimento

econômico do Municipio nas atividades econômicas, a saber: fabricação de

papel, fabricação de embalagens de material plástico, comércio atacadista de

produtos de hlgiene, limpeza e conservaçâo domiciliar e do comércio atacadista

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos não
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especificados anteriormente, no qual essa já referida entidade empresarial fará

um investimento no bem imovel por hora doado, de R$ 5.000.000,00(cinco

milhÕes de reais), dentro do que regula a Lei n.o 62312019.

il. DO PRAZO TOTAL PARA TNSTALAÇÃO DA EiTIPRESA E CUiTIPRIilENTO

DO PROTOGOLO DE INSTENÇÔES: A empresa beneficiada terá o prazo 02

(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual periodo, a contar da data da

Resolução Grupo Executivo - GEx, para iniciar a instalação e atividades no

imóvel doado, conforme firmado no protocolo de intenções, na forma da

legislação vigente.

lll. DO DESCUMPRITENTO DO PROTOCOLO DE INTENçÔES: Caso a

sociedade empresária beneficiada com a doação do bem imovel público não

cumpra rigorosamente com os dispositivos acordados no Protocolo de

lntenções, firmado com esta Urbe, em 09 de novembro de 202A, perderá todos

os direitos de posse e propriedade do imovel doado, conforme preceitua a Lei

Municipal no 623Í2019.

IV. A EiIIPRESA BENEFICNRA COMPROMETE-SE A:

a) a implantar uma unidade lndustrialdestinada à fabricação de papel, dentro do

que regula a Lei N.o 623/2019,

b) emplacar os veiculos de sua propriedade no municipio de ltaitinga/CE;

c) ofertar 60 vagas de empregos diretos:

d) contratar preferencialmente empresas instaladas no municipio para o
desenvolvimento de seus projetos adquirido no mercado local os bens de que

necessita para sua implantaçâo, utilizando-se ainda, na medida do possível das

atividades desenvolvidas pelos micros, pequenas e médio empresas instaladas

no município preferencialmente, caso contrário no Estado do Ceará. o
compromisso, por parte da empresa, se dá também para matéria-prima,

insumos, serviços e congêneres, com o fito de gerar demanda agregada entre

os agentes econômicos do município de ltaitinga.
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e) apoiar Programas de Responsabilidades Social e AçÕes Voluntárias do

governo do município de ltaitinga. Firmando tal compromisso através de termo

de adesão, convênios, de acordo com o programa escolhido, a ser firmado com

o orgão competente.

Art 20. O não cumprimento do disposto nesta resolução aÉrretará a automática

perda de sua validade.

ArL 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação

Conselho de Desenvolvimento

Itaitinga/CE,27 de julho de 2021.

ômico de ltaitinga CDE, em
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GABINETE Ix) PREFEITO
§ECRETARIÂ DE PLA N EJAMENTO E DESEI\TVOLVI M ET{TO ECONOMICO

PROTOCOT,O DE, TNTENÇÕES QUE ENTRE SI TAZEM, O
IúIJNICÍPIO DE TTAITINGA _ CE E A EMPRE,SA TOTAL
PÀPÉrc NDÚ§TRIÂ E COMÉRCIO ETR.ELI - ME, PARA A
IMPLANTAÇÃO DE I.,MA EMPRESA INDIVTDUAL DE
RESPONSABILIDADE T,IMI'I'ADA G)8, NATUREZA
EMPRESÁRrA) DESTTNADA A FABRTCAÇÃO ns PAPEL.

cúusut A PRTMEm.A
DOS OBJETTVOS

O presente instrumento ohjetiva estabeleccr as relações obrigacionais que enhe si ajustam, como partcs, o
: MUMCIPO DE TTAITINGA - CE,. neste aro rspre§entado pelo Chefc do Poder Executivo, PREI.EITO

ABEL CERCELII{O RÁ,NGEL JIII\IIOR, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, doravante
denominado simptesmente MUMCÍPIO, e a empresa TOTAL PAPÉIS 

-INDÚSTRIA E 
-COMÉRCIO

EIRELI - lYlE! Empresa Individual de Rcsponsabilidade Limitada (de natureza empresária), insçrita no CNPJ
no 31.193.47610001-50, adianüe donominada simplcsmente EMPRESA, reprcsentada ncste ato por sua
represcntante legal, Sócia Administradorq a Srta. GABIELLE BAI{ BACARIN, brasileira, soltcira,
emprcsáriq inscriu no CPF n" 615.656.973-16, e Registro Ceral no 53.596.385-3-SSP/SP, rcsidente e
dorniciliada na Avenida Litor&rca no 2040, Baino Cararq Km 26, CEP 61.760-905, Município do Eusébio,
Ceará, obrigações essas decorrentes da concessão dc incentivos administrados pelo Podqr Público Municipal à
aludida Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de natureza ampresária) em virtude da
implantação de uma unidade industrial destinada à Fúricação de Papel, nos termos da legislação norteadora
da espécie, as [,eis municipais de nos 327nW8, Lci Complementer n.o 370/2010 e Lei a" 623t1019, com as

participações do Presidente do Grupo Executivo - CEx, Gilvan Junio da Silva, Secretário de Planejamento c
Desenvolvimento Econômico, além do Secretário Municipal de Finanças, Luís Eduardo Alves; do kocurador
Geral do Município, Cicero Beserra Viana c da Secretária Municipal do'I'rabalho e Assistência Social, Fáüma
Hclona Serpa Rangel.

CLÁU§ULA SEGI,'NDA
DA LOCALTZÁ,ÇÃO DO EMPREEITÍDIMENTO / E SUA INFRAESTRUTURA

TnRReNo prq,RÂ pÁnRtel :

A EMPRESA irá instalar sua estrutura no Município de ITAITTNGA-CE em dois imóveis localizados na Rua
José Âbreu Pita Piúeiro, Vn, Bairro Gereraú: um terÍ€no com uma área de 12.170,76m', conforme matrícula
n" 10179 c.outro terretro com umâ árca de 7.963r53mr, confortrle matrícula no 1622, ambas regisuadas no
Cartório l'e 2o Oficio da Comarca de Itaitinga-Ceaní ambos localizados na Rua José de Abreu Pita Pinheiro,
compatível às necsssidades de seu empreendimento, conforme projeto técnico a ser apresentado e aprovado
previamente pelo Grupo Executivo - GEA e dcvcrá om seu proccsso de implantação, obedecer as Normas

da Secretaria Municipal de tnfraostmtura, e da Secretaria do Âmbiente e Defesa Civil do
M c da Superintendência Estadual do Moio Ambiente - necessário.

Av. Coronel Távora, 1710 - Centro - ltaitinga - Ceará Páglna 1
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GABINETE DO PREFETTO
§ECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESET{VOLVIMENTO ECONOMTCO

CLÁUSt'I,A TERCEIRA
PRAZOS À §ERtrIVl CUMPRTDOS

A Empresa beneficiada com a doação do imóvel deverá seguir ç gumprir rigorosamente os prazos

estabelecidos na tabela abaixo tendo como base a data da ÀssinatuÍs desto instnrmerto:

ETAPAS DIAS MESES DOCTIMENTOS A SEREM ENTREGUES

4^ I a60 2 (dois)
Aprescntar registro de matrícula em nomc da empresa
assim como também as certidões municipais (de

Itaitinga) devidamente validadas.

4B 60 a 120 't-2 (dois)

Aprcsentar e protocolar junto a SEPLADE cópias
autenticas dos projetos pcrtincntcs ao projeto
(arquitetônico, ambiental, hidráulico elétrico entrt
ouúos).

4C l20a 180 + 2 (dois)

Apresentar e Protocolar junto a SEPLADE cópias
autenticas das licenças pcrtincntes à operação da empresa
(Supressão Vegctal, LI, LO, Inspeçito Sanitária, Alvaní
para furcionamento etc.).

4D 180a240 + 2 (dois)

Apresentar e Protocolar Junto a SEPLADE cópias dos

documentos e/ou protocolos referentcs ao financiamento
de projetos por parte de IF (lnstituiçâo Financeira) desde

que o "BEM" doado seja usado em garanüa para a
execução do projeto empresarial no município de
Itaitinea.

48.

4F

240 a 300 + 2 (dois)

Apresentar e Protocolar Junto a SEPLADE cópias do
§ronogÍama de execução da obra pam devido
acompanhamento e cumprimento da finalidade da doação

além de amparar e desobstnrir algum eventual obste que

impeça a plenitude da execução do crotrograma
supracitado.

300 a 730
+14

(quatorue)

lníçio das atividades da empresa em currprimeato aos
prazos estabelecidos em LEI no 62312019 e também deste
protocolo.

Ressalta-se que o praro total para cumprimento das etapas supracitadas é de 2 (dois) anos a contar da
assinatura destc instnrmento. O eventual relaxamento dos prazos corrcspondentes às etapas da tabela
(44 a 4F) acima dcverão ser realizadas por parte da empresa através de instrumentos (devidamente
timbrados) escritos c encaminhados a Secretaria de Planejamento e l)esenvolvimento Econômico
para devida análise e parecer de concessão a fim de evitar descumprimento tr{cito deste instrumento.
Todos os documentos I sêrem entregues a esta secretaria scrá em planitha (Check List)

segurança j urídica entrespelas partes e anexado ao proccsso da
as
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GABINETE DO PREFDITO
§ECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONOI}IICO

CI,ÁUSULA QUARTA
O EMPREEITDTMENTO

Compromete-se a EMPRESA a implantar no Município de ITAITINGA - CE, uma unidade industrial
destinada à fabricação de papel, dentro do quo regula a Lci. No 62312019. Compromete-se ainda emplacar ot
veículos dc sua propriedade no mtmicípio de ltaitinga, obscrvada as seguintes caÍactcrísticas básicas:

§ lo - Invnstlurx'ro totlr,:

A emprcsa fará o investimento no bem imóvel por hora doado, obcdcccndo rigorosamente os prazos
estabelecidos conforme tabela da cláusula tcrccira dcstc instrumento. A geração de ompregos também será

objeto de observaçilo desta cláusula. Abaixo tabela pertinente expressando os valores de investimento e sua

respectiva quantidade de enrpregos diretos e indiretos:

VALOR DO INVESTIMENTO EMPREGOS DTRE'T'OS EMPREGOS TNDTRETOS
RS 5.000.000,00 (cinco milhões

60
de reais

§ 2. . DESCRIÇÃO DA ÂTIVIDADE EMPRE§ARIAL:

A EMPRE§A tem como atividades econômicas a fabricação de pap€l, fabricação de embalagens de material
plástico, comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza o conservação domiciliar e do comércio
atacadista de ouüos equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos não especificados anteriormentê.

cr,rlusuu.l, QUrNT^
INCENTTVO§ FI§CAI§ E DO FMDI

O MLJMCFIO garante a EMPRESA o seu enquadramento na legislação atinente ao Programa de Concessão
de Incentivos F'iscais e Econômicos, através do Fundo dc Dcscnvolvimento Econômico do Município de

ITAIIINGA - PROIN/IMDI na forma da Lei f 3271i200t c Loi Complementr 370/2010, com relação à

redução dos tributos nrunicipais, ern conftrnlridadc corn as legislações existentes ou criada para este fim, dede
que cumprida à cláusula quartâ.

Gnnlxttls:

Fidejussórias.

Parágnfo único - Os percentuais do inccntivos de quc trata a present€ Cláusula, serão concedidos mediante
Resolução aprovada pelo Grupo Executivo - GEA após a emissão de Relatório de AnáIise Técnico da
Instituição Financcira, avaliação pévia da Comissão Técnica do Secretaria de Planejamento e

Dcsenvolvimento Econômico c certificação de Regularidade Fiscal. Os incentivos poderilo ssr modiÍicados
percenhnlmente, para mais ou para mcnos, de acordo com o apurado pelo Sistcma de

mesma, o compromisso deMonitoramento e Avaliação, a ser realizado ns empnêsa, assumindo desde

as equipes de governo responsáveis, todas as obrigaçõosprcstar às informagões
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GABINETE DO PR"EFEITO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESETWOLVIMENTO ECONOMICO

tNct§o I - PRAzo Guorll DE OPERAÇÃO plR.r INCENTMS FTSCAIS E ECONÔMICOS

Pelo período de 05 (cinco) anos, a contar da data da Resolução Grupo Executivo - GEx, podendo scr
renovado por igual período face ao INCREMENTO da produção, gcração dc cmprogo ou modcrnização e

inovação tecnológica na forma da legislação vigente, resguardando-se os prazos que veúam a ser

estabelecidos em Emenda Constituciond.

CI,/IU§ULA SEXTA
ArERrÇÃO DE PARÂMETROS BÁ§ICO§ DE EMPREGO E II\rVE§TTMENTO

Os compromissos assumidos pelo ente empresarial da clausula quarta deste instrumento serão aferidos pelo
grupo GEx cm relatórios comprobatórios enviados a Secretaria dc Planejamento e Desenvolvimento
Econômico em períodos regulares a partir da conclusão da etapa 4F da clausula supracitada.

CLÁUSULA §ÉTI1}ÍA
PRETERÊNCIA§ POR EMPRESA§ r,OCArS E FATORE§ DE PRODUÇÃO

Em igualdade de condições, a IIMPRESA se compromete a conEatar preferencialmente empresasr instaladas

no município para o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado local os bens de que necessita
para sua implantação, utilizando-se aindq na medida do possívol das atividades desenvolvidas polos micros c
p€qucnas e médias empresas instaladas no município preferencialmentc, caso contrário, no Estado do Ceará-
O raciocínio e comprcmisso, por partc da smprcsq se dâ também para matéria-prima, insumos, servigos e

congêneres afim de gerar demanda agregada ente os agentes econômicos do munieipio de ltaitinga.

CLÁUSULA OITAVÂ
RE§PON§ABILIDADE §OCIAL E AÇÃO VOLTINTÁRIA

A EMPRESÂ se compromete a apoiar Programas de Responsabilidade Social e Ações Voluntárias do
Governo do Município de ITAITINGA, nas áreas estatrelecidas plos Programas de Responsabilidade Social
do Município, realizados pcla Secrçtaria Municipal do I'rabalho e Assistência Social firmando tal
compromisso através de termo de adesão, convênios, de acordo com o prograrns escolhido, a ser Íirmado com
o órgão competente.

CLÁUSUI,A NONA
MEDTDA§ SUPLETIVAS

O MUNICÍPIO e a EMPRESA se oomprometem a envidar esforços no sentido de viabilizar o
emprccndimcnto objeto deste Protocolo, akavés de mcdidas ao alcance das partcs, com o fim de concrotizar a
implantação no menor prazo possível.
Os compromissos assumidos pclo Governo Municipal e pela Empresa lndividual de Responsabilidade
L de naturezr empresária), discriminados no presente hstrumEnto terão de até 02 (dois) ano

implantação. Caso a cláusula quarta não seja cumprida a perderá todos os
posse e propriedade do imóvel doado, conforme Lei no 6231201
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GABINETE DO PREFETTO
§ECRETARIA DE PLANIJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CLÁU§T}LA DÉCIIVIA
DAs Dn§PE§ÀS DECORRDNTE§ DA DOAÇÃO

Todas as dospcsas decorrentes da pertinentc Doação serâo arcadas pela Empresa Donatária" inclusive no que
conc.eme às taxas e emolumontos cartorários, bem como aos cuslos eom a publicaçâo do correspondente
Decreto Municipal na imprensa oÍicial.

ITAITINGÁ-CE, 15 de outubro de 2020.

ABEL RA
Prefeito Municipal

QtLu* )Nú- J* f,.rwr
1 ) clr-vn(JuMo DA SILVÃ

Presidente do GEx.
Sccretário de Plurejamento e Desenvolvimento Econômico

IV

ITNS
Secretário de

n/v\§*
"NMA SERPA RA

Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

I

CICERO
Procurador do MunicÍpio

GARRIELLE tsACARTN
Representantc legal da empresa
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